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PORTARIA Nº 2.444, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Habilita Equipes de Avaliação e Acompanhamento das Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na Rede de

Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando o Decreto nº 1.232, de 20 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993 e dá outras providências;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 2003, que institui o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário;
Considerando a Portaria Interministerial nº 1/MS/MJ, de 2 de janeiro de 2014 que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP),

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 94/GM/MS, de 14 de janeiro de 2014, que institui o Serviço de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito

com a Lei, no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 95/GM/MS, de 14 de janeiro de 2014, que dispõe sobre o financiamento do Serviço de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno

Mental em Conflito com a Lei, no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 142/SAS/MS, de 28 de fevereiro de 2014, que estabelece normas para o cadastramento no SCNES das equipes que realizarão os Serviços de Avaliação e Acompanhamento de

Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei, resolve:
Art.1º Fica autorizada a transferência de custeio mensal conforme as solicitações aprovadas constantes no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores descritos, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, serão oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20B1 - Serviços de Atenção à Saúde das

Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, do bloco de financiamento Atenção Básica - PAB Variável.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
ANEXO

Equipes de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei, no âmbito do SUS.

Nº proposta UF Município IBGE Componente/serviço Valor aprovado CNPJ beneficiário
2913 MA SÃO LUÍS 210000 EAP 66.000,00 06.023.953/0001-51
2951 MA SÃO LUÍS 210000 EAP 66.000,00 06.023.953/0001-51
2953 MA SÃO LUÍS 210000 EAP 66.000,00 06.023.953/0001-51
2955 PI TERESINA 220000 EAP 66.000,00 06.206.659/0001-85
2956 PI TERESINA 220000 EAP 66.000,00 06.206.659/0001-85

PORTARIA Nº 2.445, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a pactuação dos valores do Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção
e Controle das DST, Aids e Hepatites Virais do Estado do Mato Grosso e seus
Municípios disposto no anexo II da Portaria nº 1.390/GM/MS, de 3 de julho
de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.276/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, que regulamenta o
incentivo financeiro de custeio às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites
Virais, previsto no art. 18, inciso II, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, com a
definição de critérios gerais, regras de financiamento e monitoramento; e

Considerando a Resolução da nº 222/CIB/MT, de 9 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica alterada a pactuação dos valores do Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção e

Controle das DST, Aids e Hepatites Virais do Estado do Mato Grosso e seus Municípios disposto no
anexo II da Portaria nº 1.390/GM/MS, de 3 de julho de 2014.

Art. 2º Substitui os valores dispostos no anexo II da Portaria nº 1.390/GM/MS, de 3 de julho
de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 126, Seção 1, de 4 de julho de 2014, p. 103, conforme
anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Código IBGE Estado / Municípios Valor Anual Valor Mensal
510020 Água Boa 11 . 0 5 7 , 0 7 921,42
510025 Alta Floresta 130.029,93 10.835,83
510180 Barra do Garças 82.500,00 6.875,00
510250 Cáceres 134.093,98 11 . 1 7 4 , 5 0
510270 Canarana 75.000,00 6.250,00
510320 Colíder 75.000,00 6.250,00
510335 Confresa 201.293,98 16.774,50
510340 Cuiabá 631.763,75 52.646,98
510350 Diamantino 82.500,00 6.875,00
510510 Juara 11 8 . 7 2 1 , 9 7 9.893,50
510515 Juína 124.260,57 10.355,05
510885 Nova Marilândia 5.500,00 458,33
510619 Nova Santa Helena 5.500,00 458,33
510624 Nova Ubiratã 8.818,18 734,85
510642 Peixoto de Azevedo 75.000,00 6.250,00
510675 Pontes e Lacerda 75.000,00 6.250,00
510704 Primavera do Leste 75.000,00 6.250,00
510760 Rondonópolis 299.133,95 24.927,83
510790 Sinop 250.073,10 20.839,43
510792 Sorriso 75.000,00 6.250,00
510795 Tangará da Serra 123.405,72 10.283,81
510840 Várzea Grande 363.513,85 30.292,82
510000 SES - Mato Grosso 562.877,75 46.906,48

To t a l 3.585.043,80 298.753,65

PORTARIA Nº 2.446, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Redefine a Política Nacional de Promoção
da Saúde (PNPS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a or-
ganização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e
a articulação interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência de recursos
federais para ações e serviços de saúde na forma de blocos de fi-
nanciamento;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.715/GM/MS, de 17 de no-
vembro de 2011, que atualiza a Política Nacional de Alimentação e
Nutrição;

Considerando a Portaria nº 737/GM/MS, de 16 de maio de
2011, que dispõe sobre a Política Nacional de Redução da Mor-
bimortalidade por Acidentes e Violências; e

Considerando a necessidade de atualizar a Política Nacional
de Promoção da Saúde e incrementar as ações de promoção da saúde
no território, bem como garantir sua consonância com os princípios e
diretrizes do SUS, resolve:

Art. 1º Esta Portaria redefine a Política Nacional de Pro-
moção da Saúde (PNPS).

Art. 2º A PNPS traz em sua base o conceito ampliado de
saúde e o referencial teórico da promoção da saúde como um con-
junto de estratégias e formas de produzir saúde, no âmbito individual
e coletivo, caracterizando-se pela articulação e cooperação intra e
intersetorial, pela formação da Rede de Atenção à Saude (RAS),
buscando articular suas ações com as demais redes de proteção social,
com ampla participação e controle social.

Art. 3º São valores fundantes no processo de efetivação da
PNPS:

I - a solidariedade, entendida como as razões que fazem
sujeitos e coletivos nutrirem solicitude para com o próximo, nos
momentos de divergências ou dificuldades, construindo visão e metas
comuns, apoiando a resolução das diferenças, contribuindo para me-
lhorar a vida das pessoas e para formar redes e parcerias;

II - a felicidade, enquanto auto-percepção de satisfação,
construída nas relações entre sujeitos e coletivos, que contribui na
capacidade de decidir como aproveitar a vida e como se tornar ator
partícipe na construção de projetos e intervenções comuns para su-
perar dificuldades individuais e coletivas a partir do reconhecimento
de potencialidades;

III - a ética, a qual pressupõe condutas, ações e intervenções
sustentadas pela valorização e defesa da vida, sendo pautadas para o
bem comum, com dignidade e solidariedade;

IV - o respeito às diversidades, que reconhece, respeita e
explicita as diferenças entre sujeitos e coletivos, abrangendo as di-
versidades étnicas, etárias, de capacidade, de gênero, de orientação



Nº 220, quinta-feira, 13 de novembro de 2014 69ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014111300069

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

sexual, entre territórios e regiões geográficas, dentre outras formas e
tipos de diferenças que influenciam ou interferem nas condições e
determinações da saúde;

V - a humanização, enquanto elemento para a evolução do
homem, por meio da interação com o outro e seu meio, com a
valorização e aperfeiçoamento de aptidões que promovam condições
melhores e mais humanas, construindo práticas pautadas na inte-
gralidade do cuidado e da saúde;

VI - a corresponsabilidade, enquanto responsabilidades par-
tilhadas entre pessoas ou coletivo, onde duas ou mais pessoas com-
partilham obrigações e/ou compromissos;

VII - a justiça social, enquanto necessidade de alcançar re-
partição equitativa dos bens sociais, respeitados os direitos humanos,
de modo que as classes sociais mais desfavorecidas contem com
oportunidades de desenvolvimento; e

VIII - a inclusão social, que pressupõe ações que garantam o
acesso aos benefícios da vida em sociedade para todas as pessoas, de
forma equânime e participativa, visando à redução das iniquidades.

Art. 4º A PNPS adota como princípios:
I - a equidade, quando baseia as práticas e as ações de

promoção de saúde, na distribuição igualitária de oportunidades, con-
siderando as especificidades dos indivíduos e dos grupos;

II - a participação social, quando as intervenções consideram
a visão de diferentes atores, grupos e coletivos na identificação de
problemas e solução de necessidades, atuando como corresponsáveis
no processo de planejamento, de execução e de avaliação das
ações;

III - a autonomia, que se refere à identificação de poten-
cialidades e ao desenvolvimento de capacidades, possibilitando es-
colhas conscientes de sujeitos e comunidades sobre suas ações e
trajetórias;

IV - o empoderamento, que se refere ao processo de in-
tervenção que estimula os sujeitos e coletivos a adquirirem o controle
das decisões e das escolhas de modos de vida adequado às suas
condições sócio-econômico-culturais;

V - a intersetorialidade, que se refere ao processo de ar-
ticulação de saberes, potencialidades e experiências de sujeitos, gru-
pos e setores na construção de intervenções compartilhadas, esta-
belecendo vínculos, corresponsabilidade e cogestão para objetivos
comuns;

VI - a intrassetorialidade, que diz respeito ao exercício per-
manente da desfragmentação das ações e serviços ofertados por um
setor, visando à construção e articulação de redes cooperativas e
resolutivas;

VII - a sustentabilidade, que diz respeito à necessidade de
permanência e continuidade de ações e intervenções, levando em
conta as dimensões política, econômica, social, cultural e ambiental;

VIII - a integralidade, quando as intervenções são pautadas
no reconhecimento da complexidade, potencialidade e singularidade
de indivíduos, grupos e coletivos, construindo processos de trabalho
articulados e integrais; e

IX - a territorialidade, que diz respeito à atuação que con-
sidera as singularidades e especificidades dos diferentes territórios no
planejamento e desenvolvimento de ações intra e intersetoriais com
impacto na situação, nos condicionantes e nos determinantes da saúde
neles inseridos, de forma equânime.

Art. 5º São diretrizes da PNPS:
I - o estímulo à cooperação e à articulação intra e inter-

setorial para ampliar a atuação sobre determinantes e condicionantes
da saúde;

II - o fomento ao planejamento de ações territorializadas de
promoção da saúde, com base no reconhecimento de contextos locais
e respeito às diversidades, para favorecer a construção de espaços de
produção social, ambientes saudáveis e a busca da equidade, da ga-
rantia dos direitos humanos e da justiça social;

III - incentivo à gestão democrática, participativa e trans-
parente, para fortalecer a participação, o controle social e a cor-
responsabilidade de sujeitos, coletividades, instituições e esferas go-
vernamentais e sociedade civil;

IV - ampliação da governança no desenvolvimento de ações
de promoção da saúde que sejam sustentáveis nas dimensões política,
social, cultural, econômica e ambiental;

V - estimulo à pesquisa, à produção e à difusão de ex-
periências, conhecimentos e evidências que apoiem a tomada de de-
cisão, a autonomia, o empoderamento coletivo e a construção com-
partilhada de ações de promoção da saúde;

VI - apoio à formação e à educação permanente em pro-
moção da saúde para ampliar o compromisso e a capacidade crítica e
reflexiva dos gestores e trabalhadores de saúde, bem como o in-
centivo ao aperfeiçoamento de habilidades individuais e coletivas,
para fortalecer o desenvolvimento humano sustentável;

VII - incorporação das intervenções de promoção da saúde
no modelo de atenção à saúde, especialmente no cotidiano dos ser-
viços de atenção básica em saúde, por meio de ações intersetoriais;
e

VIII - organização dos processos de gestão e planejamento
das variadas ações intersetoriais, como forma de fortalecer e pro-
mover a implantação da PNPS na RAS, de modo transversal e in-
tegrado, compondo compromissos e corresponsabilidades para reduzir
a vulnerabilidade e os riscos à saúde vinculados aos determinantes
sociais.

Art. 6º A PNPS tem por objetivo geral promover a equidade
e a melhoria das condições e modos de viver, ampliando a po-
tencialidade da saúde individual e da saúde coletiva, reduzindo vul-
nerabilidades e riscos à saúde decorrentes dos determinantes sociais,
econômicos, políticos, culturais e ambientais.

Art. 7º São objetivos específicos da PNPS:
I - estimular a promoção da saúde como parte da inte-

gralidade do cuidado na RAS, articulada às demais redes de proteção
social;

II - contribuir para a adoção de práticas sociais e de saúde
centradas na equidade, na participação e no controle social, visando
reduzir as desigualdades sistemáticas, injustas e evitáveis, com res-
peito às diferenças de classe social, de gênero, de orientação sexual e
identidade de gênero, entre gerações, étnico-raciais, culturais, ter-
ritoriais e relacionadas às pessoas com deficiências e necessidades
especiais;

III - favorecer a mobilidade humana e a acessibilidade e o
desenvolvimento seguro, saudável e sustentável;

IV - promover a cultura da paz em comunidades, territórios
e Municípios;

V - apoiar o desenvolvimento de espaços de produção social
e ambientes saudáveis, favoráveis ao desenvolvimento humano e ao
bem-viver;

VI - valorizar os saberes populares e tradicionais e as prá-
ticas integrativas e complementares;

VII - promover o empoderamento e a capacidade para to-
mada de decisão e a autonomia de sujeitos e coletividades por meio
do desenvolvimento de habilidades pessoais e de competências em
promoção e defesa da saúde e da vida;

VIII - promover processos de educação, formação profis-
sional e capacitação específicas em promoção da saúde, de acordo
com os princípios e valores expressos nesta Portaria, para traba-
lhadores, gestores e cidadãos;

IX - estabelecer estratégias de comunicação social e mídia
direcionadas ao fortalecimento dos princípios e ações em promoção
da saúde e à defesa de políticas públicas saudáveis;

X - estimular a pesquisa, produção e difusão de conhe-
cimentos e estratégias inovadoras no âmbito das ações de promoção
da saúde;

XI - promover meios para a inclusão e qualificação do re-
gistro de atividades de promoção da saúde e da equidade nos sistemas
de informação e inquéritos, permitindo análise, monitoramento, ava-
liação e financiamento das ações;

XII - fomentar discussões sobre modos de consumo e pro-
dução que estejam em conflito de interesses com os princípios e
valores da promoção da saúde e que aumentem vulnerabilidades e
riscos à saúde; e

XIII - contribuir para a articulação de políticas públicas inter
e intrassetoriais com as agendas nacionais e internacionais.

Art. 8º São temas transversais da PNPS, entendidos como
referências para a formação de agendas de promoção da saúde, para
adoção de estratégias e temas prioritários, operando em consonância
com os princípios e valores do SUS e da PNPS:

I - Determinantes Sociais da Saúde (DSS), equidade e res-
peito à diversidade, que significa identificar as diferenças nas con-
dições e nas oportunidades de vida, buscando alocar recursos e es-
forços para a redução das desigualdades injustas e evitáveis, por meio
do diálogo entre os saberes técnicos e populares;

II - desenvolvimento sustentável, que se refere a dar vi-
sibilidade aos modos de consumo e produção relacionados com o
tema priorizado, mapeando possibilidades de intervir naqueles que
sejam deletérios à saúde, adequando tecnologias e potencialidades de
acordo com especificidades locais, sem comprometer as necessidades
futuras;

III - produção de saúde e cuidado, que representa a in-
corporação do tema na lógica de redes que favoreçam práticas de
cuidado humanizadas, pautadas nas necessidades locais, que reforcem
a ação comunitária, a participação e o controle social e que pro-
movam o reconhecimento e o diálogo entre as diversas formas do
saber popular, tradicional e científico, construindo práticas pautadas
na integralidade do cuidado e da saúde, significando, também, a
vinculação do tema a uma concepção de saúde ampliada, consi-
derando o papel e a organização dos diferentes setores e atores que,
de forma integrada e articulada por meio de objetivos comuns, atuem
na promoção da saúde;

IV - ambientes e territórios saudáveis, que significa rela-
cionar o tema priorizado com os ambientes e os territórios de vida e
de trabalho das pessoas e das coletividades, identificando oportu-
nidades de inclusão da promoção da saúde nas ações e atividades
desenvolvidas, de maneira participativa e dialógica;

V - vida no trabalho, que compreende a interrelação do tema
priorizado com o trabalho formal e não formal e com os setores
primário, secundário e terciário da economia, considerando os es-
paços urbano e rural, e identificando oportunidades de operaciona-
lização na lógica da promoção da saúde para ações e atividades
desenvolvidas nos distintos locais, de maneira participativa e dia-
lógica; e

VI - cultura da paz e direitos humanos, que consiste em criar
oportunidades de convivência, de solidariedade, de respeito à vida e
de fortalecimento de vínculos, desenvolvendo tecnologias sociais que
favoreçam a mediação de conflitos diante de situações de tensão
social, garantindo os direitos humanos e as liberdades fundamentais,
reduzindo as violências e construindo práticas solidárias e da cultura
de paz.

Art. 9º São Eixos Operacionais da PNPS, entendidos como
estratégias para concretizar ações de promoção da saúde, respeitando-
se valores, princípios, diretrizes e objetivos:

I - territorialização, enquanto estratégia operacional:
a) reconhece a regionalização como diretriz do SUS e como

eixo estruturante para orientar a descentralização das ações e serviços
de saúde e para organizar a RAS;

b) considera a abrangência das regiões de saúde e sua ar-
ticulação com os equipamentos sociais nos territórios; e

c) observa as pactuações interfederativas, a definição de pa-
râmetros de escala e acesso e a execução de ações que identifiquem
singularidades territoriais para o desenvolvimento de políticas, pro-
gramas e intervenções, ampliando as ações de promoção à saúde e
contribuindo para fortalecer identidades regionais;

II - articulação e cooperação intra e intersetorial, entendidas
como compartilhamento de planos, metas, recursos e objetivos co-
muns entre os diferentes setores e entre diferentes áreas do mesmo
setor;

III - RAS, enquanto estratégia operacional necessita:
a) transversalizar a promoção na RAS, favorecendo práticas

de cuidado humanizadas, pautadas nas necessidades locais, na in-
tegralidade do cuidado, articulando com todos os equipamentos de
produção da saúde do território; e

b) articular com as demais redes de proteção social, vin-
culando o tema a uma concepção de saúde ampliada, considerando o
papel e a organização dos diferentes setores e atores, que, de forma
integrada e articulada por meio de objetivos comuns, atuem na pro-
moção da saúde;

IV - participação e controle social, que compreende a am-
pliação da representação e da inclusão de sujeitos na elaboração de
políticas públicas e nas decisões relevantes que afetam a vida dos
indivíduos, da comunidade e dos seus contextos;

V - gestão, entendida como a necessidade de priorizar os
processos democráticos e participativos de regulação e controle, pla-
nejamento, monitoramento, avaliação, financiamento e comunicação;

VI - educação e formação, enquanto incentivo à atitude per-
manente de aprendizagem sustentada em processos pedagógicos pro-
blematizadores, dialógicos, libertadores, emancipatórios e críticos;

VII - vigilância, monitoramento e avaliação, enquanto uso de
múltiplas abordagens na geração e análise de informações sobre as
condições de saúde de sujeitos e grupos populacionais, visando sub-
sidiar decisões, intervenções e implantar políticas públicas de pro-
moção da saúde;

VIII - produção e disseminação de conhecimentos e saberes,
enquanto estímulo a uma atitude reflexiva e resolutiva sobre pro-
blemas, necessidades e potencialidades dos coletivos em cogestão,
compartilhando e divulgando os resultados de maneira ampla com a
coletividade; e

IX - comunicação social e mídia, enquanto uso das diversas
expressões comunicacionais, formais e populares, para favorecer a
escuta e a vocalização dos distintos grupos envolvidos, contemplando
informações sobre o planejamento, execução, resultados, impactos,
eficiência, eficácia, efetividade e benefícios das ações.

Art. 10. São temas prioritários da PNPS, evidenciados pelas
ações de promoção da saúde realizadas e compatíveis com o Plano
Nacional de Saúde, pactos interfederativos e planejamento estratégico
do Ministério da Saúde, bem como acordos internacionais firmados
pelo governo brasileiro, em permanente diálogo com as demais po-
líticas, com os outros setores e com as especificidades sanitárias:

I - formação e educação permanente, que compreende mo-
bilizar, sensibilizar e promover capacitações para gestores, trabalha-
dores da saúde e de outros setores para o desenvolvimento de ações
de educação em promoção da saúde e incluí-la nos espaços de edu-
cação permanente;

II - alimentação adequada e saudável, que compreende pro-
mover ações relativas à alimentação adequada e saudável, visando à
promoção da saúde e à segurança alimentar e nutricional, contri-
buindo com as ações e metas de redução da pobreza, com a inclusão
social e com a garantia do direito humano à alimentação adequada e
saudável;

III - práticas corporais e atividades físicas, que compreende
promover ações, aconselhamento e divulgação de práticas corporais e
atividades físicas, incentivando a melhoria das condições dos espaços
públicos, considerando a cultura local e incorporando brincadeiras,
jogos, danças populares, dentre outras práticas;

IV - enfrentamento do uso do tabaco e seus derivados, que
compreende promover, articular e mobilizar ações para redução e
controle do uso do tabaco, incluindo ações educativas, legislativas,
econômicas, ambientais, culturais e sociais;

V - enfrentamento do uso abusivo de álcool e outras drogas,
que compreende promover, articular e mobilizar ações para redução
do consumo abusivo de álcool e outras drogas, com a correspon-
sabilização e autonomia da população, incluindo ações educativas,
legislativas, econômicas, ambientais, culturais e sociais;

VI - promoção da mobilidade segura, que compreende:
a) buscar avançar na articulação intersetorial e intrasetorial,

envolvendo a vigilância em saúde, a atenção básica e as redes de
urgência e emergência do território na produção do cuidado e na
redução da morbimortalidade decorrente do trânsito;

b) orientar ações integradas e intersetoriais nos territórios,
incluindo saúde, educação, trânsito, fiscalização, ambiente e demais
setores envolvidos, além da sociedade, visando definir um plane-
jamento integrado, parcerias, atribuições, responsabilidades e espe-
cificidades de cada setor para a promoção da mobilidade segura; e

c) avançar na promoção de ações educativas, legislativas,
econômicas, ambientais, culturais e sociais, fundamentadas em in-
formação qualificada e em planejamento integrado, que garantam o
trânsito seguro, a redução de morbimortalidade e a paz no trânsito;

VII - promoção da cultura da paz e de direitos humanos, que
compreende promover, articular e mobilizar ações que estimulem a
convivência, a solidariedade, o respeito à vida e o fortalecimento de
vínculos, para o desenvolvimento de tecnologias sociais que favo-
reçam a mediação de conflitos, o respeito às diversidades e diferenças
de gênero, de orientação sexual e identidade de gênero, entre ge-
rações, étnico-raciais, culturais, territoriais, de classe social e rela-
cionada às pessoas com deficiências e necessidades especiais, ga-
rantindo os direitos humanos e as liberdades fundamentais, articu-
lando a RAS com as demais redes de proteção social, produzindo
informação qualificada e capaz de gerar intervenções individuais e
coletivas, contribuindo para a redução das violências e para a cultura
de paz; e
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VIII - promoção do desenvolvimento sustentável, que com-
preende promover, mobilizar e articular ações governamentais, não
governamentais, incluindo o setor privado e a sociedade civil, nos
diferentes cenários, como cidades, campo, floresta, águas, bairros,
territórios, comunidades, habitações, escolas, igrejas, empresas e ou-
tros, permitindo a interação entre saúde, meio ambiente e desen-
volvimento sustentável na produção social da saúde em articulação
com os demais temas prioritários.

Art. 11. Compete às esferas federal, estaduais, do Distrito
Federal e municipais do SUS:

I - divulgar a PNPS, fortalecendo seus valores e princípios;
II - estabelecer parcerias, promovendo a articulação inter-

setorial e intrassetorial;
III - contribuir para a reorientação do modelo de atenção à

saúde com base nos valores, princípios e diretrizes da PNPS;
IV - fomentar normas e regulamentos para o desenvolvi-

mento seguro, saudável e sustentável em ambientes, comunidades,
Municípios e territórios;

V - fortalecer a participação e o controle social e as ins-
tâncias de gestão democrática e participativa, enquanto mecanismo de
implementação da PNPS;

VI - construir mecanismos de identificação das potencia-
lidades e das vulnerabilidades para subsidiar o fortalecimento da
equidade;

VII - definir prioridades, objetivos, estratégias e metas nas
instâncias colegiadas e intergestores para implementação de progra-
mas, planos, projetos e ações de promoção da saúde;

VIII - estabelecer instrumentos e indicadores de gestão, pla-
nejamento, monitoramento e avaliação;

IX - promover a alocação de recursos orçamentários e fi-
nanceiros para a implementação da PNPS;

X - promover o intercâmbio de experiências e o desen-
volvimento de estudos e pesquisas que visem o aperfeiçoamento e a
disseminação de tecnologias e conhecimentos voltados para a pro-
moção da saúde;

XI - desenvolver estratégias e mecanismos organizacionais
de qualificação e valorização da força de trabalho da saúde, es-
timulando processos de formação e educação permanente voltados
para a efetivação da PNPS;

XII - estimular as iniciativas e ações de promoção de saúde,
bem como a produção de dados e divulgação de informações;

XIII - incluir a promoção da saúde nos Planos de Saúde e
nas Programações Anuais de Saúde em conformidade com os ins-
trumentos de planejamento e gestão do SUS, para implementação da
PNPS, considerando as especificidades locorregionais;

XIV - articular a inserção das ações voltadas à promoção da
saúde nos sistemas de informação do SUS e outros; e

XV - viabilizar parcerias com organismos internacionais,
com organizações governamentais, não governamentais, incluindo o
setor privado e sociedade civil, para o fortalecimento da promoção da
saúde no país.

Art. 12. Compete ao Ministério da Saúde:
I - promover a articulação com os Estados e Municípios para

apoio à implantação e implementação da PNPS;
II - pactuar na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) os

temas prioritários e o financiamento da PNPS;
III - apoiar a implementação da PNPS, considerando o perfil

epidemiológico e as necessidades em saúde;
IV - viabilizar mecanismos para cofinanciamento de planos,

projetos e programas de promoção da saúde;
V - incorporar ações de Promoção da Saúde aos Planos

Plurianual e Nacional de Saúde;
VI - apresentar no Conselho Nacional de Saúde estratégias,

programas, planos e projetos de promoção da saúde;
VII - institucionalizar e manter em funcionamento o Comitê

da PNPS, em conformidade com os seus princípios e diretrizes;
VIII - realizar apoio institucional às Secretarias de Saúde

Estaduais, do Distrito Federal e Municipais, visando à implantação,
implementação e consolidação da PNPS;

IX - apoiar e produzir a elaboração de materiais de di-
vulgação, visando socializar informações e ações de promoção da
saúde; e

X - estimular, monitorar e avaliar os processos, programas,
projetos e ações de promoção da saúde.

Art. 13. Compete às Secretarias Estaduais de Saúde:
I - promover a articulação com os Municípios para apoio à

implantação e implementação da PNPS;
II - pactuar nas Comissões Intergestores Bipartite (CIB) e

Regionais (CIR) as estratégias, diretrizes, metas, temas prioritários e
financiamento das ações de implantação e implementação da PNPS;

III - implantar e implementar a PNPS na RAS, no âmbito de
seu território, respeitando suas diretrizes e promovendo adequações às
especificidades locorregionais;

IV - apresentar no Conselho Estadual de Saúde estratégias,
programas, planos e projetos de promoção da saúde;

V - incorporar ações de Promoção da Saúde nos Planos
Plurianual e Estadual de Saúde;

VI - alocar recursos orçamentários e financeiros para a im-
plantação e implementação da PNPS;

VII - realizar apoio institucional às Secretarias Municipais e
regiões de saúde no processo de implantação, implementação e con-
solidação da PNPS;

VIII - realizar o monitoramento e avaliação de programas,
projetos e ações de promoção da saúde no âmbito estadual e dis-
trital;

IX - apoiar e elaborar materiais de divulgação visando à
socialização da informação e à divulgação de programas, planos,
projetos e ações de promoção da saúde;

X - promover cooperação, espaços de discussão e trocas de
experiências e conhecimentos sobre a promoção da saúde; e

XI - apoiar e promover a execução de programas, planos,
projetos e ações relacionadas com a promoção da saúde, considerando
o perfil epidemiológico e as necessidades do seu território.

PORTARIA Nº 2.447, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Habilita o Município de Seberi (RS) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Porto Alegre (RS) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.957/GM/MS, de 25 de novembro de 2009, que habilita a Central Estadual de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), de Porto

Alegre (RS);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192;
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.108128/2014-55, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Seberi (RS) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação

das Urgências, Regional de Porto Alegre (RS).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Seberi (RS), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Seberi (RS).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor a ser pago mensal Valor do repasse anual
RS Seberi 7539924 82.49 01 USA - SAMU 192 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

Art. 14. Compete às Secretarias Municipais de Saúde:
I - promover a articulação intra e intersetorial para apoio à

implantação e implementação da PNPS no âmbito de sua compe-
tência;

II - implantar e implementar a PNPS no âmbito do seu
território, respeitando as especificidades locorregionais;

III - pactuar nas Comissões Intergestores Bipartite (CIB) e
Regionais (CIR) as estratégias, diretrizes, metas, temas prioritários e
financiamento das ações de implantação e implementação da PNPS;

IV - apresentar no Conselho Municipal de Saúde estratégias,
programas, planos e projetos de promoção da saúde;

V - incorporar ações de Promoção da Saúde aos Planos
Plurianual e Municipal de Saúde;

VI - destinar recursos orçamentários e financeiros para rea-
lização das ações de promoção da saúde;

VII - prestar apoio institucional aos gestores e trabalhadores
no processo de implantação, implementação, qualificação e conso-
lidação da PNPS;

VIII - promover e realizar a educação permanente dos tra-
balhadores do sistema local de saúde para desenvolver as ações de
promoção da saúde;

IX - identificar e promover canais de participação no pro-
cesso decisório para o desenvolvimento e a sustentabilidade das ações
de promoção da saúde;

X - promover a participação e o controle social e reforçar as
ações comunitárias de promoção da saúde nos territórios;

XI - identificar, articular e apoiar a troca de experiências e
conhecimentos referentes às ações de promoção da saúde;

XII - participar do processo de monitoramento, avaliação de
programas, planos, projetos e ações de promoção da saúde;

XIII - elaborar materiais educativos visando à socialização
da informação e à divulgação de programas, planos, projetos e ações
de promoção da saúde; e

XIV - apoiar e promover, de forma privilegiada, a execução
de programas, planos, projetos e ações diretamente relacionadas à
promoção da saúde, considerando o perfil epidemiológico e as ne-
cessidades do seu território.

Art. 15. À Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal
(SES/DF) competem as atribuições reservadas às Secretarias de Saúde
dos Estados e dos Municípios.

Art. 16. O financiamento dos temas prioritários da PNPS e
seus planos operativos serão objeto de pactuação prévia na CIT.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 18. Fica revogada a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de
março de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 63, Seção 1,
do dia seguinte, p. 138.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 2.448, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Aprova a adesão do Estado de Rondônia
(RO) e dos Municípios de Prudentópolis
(PR), Cacoal (RO), Santo Cristo (RS), San-
tiago (RS) à Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP)
no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1/MS/MJ, de 2 de
janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral
à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional
(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 482/GM/MS, de 1º de abril de
2014, que institui normas para a operacionalização da PNAISP no
âmbito do SUS; e

Considerando a Portaria nº 305/SAS/MS, de 10 de abril de
2014, que estabelece normas para o cadastramento no SCNES das
equipes e serviços que farão parte da Atenção Básica de Saúde
Prisional e inclui na tabela de Tipos de Equipes do SCNES, os tipos
de Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), resolve:

Art. 1º Fica aprovada a adesão do Estado de Rondônia (RO)
e dos Municípios de Prudentópolis (PR), Cacoal (RO), Santo Cristo
(RS), Santiago (RS) à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º A transferência de recursos financeiros está con-
dicionada à habilitação de Equipes de Saúde no Sistema Prisional
(ESP) previamente cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), e ao cumprimento das demais
exigências previstas nas Portarias nº 482/GM/MS, de 1º de abril de
2014, e nº 305/SAS/MS, de 10 de abril de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO




